
 

 

 

 

À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

 

 

OSVALDO MATURANO, Presidente e Vereador com assento nesta Casa de Leis, 

no uso legal de suas atribuições regimentais, vem mui respeitosamente perante 

Vossa Excelência fazer proposição para que, após submissão à aprovação plenária, 

seja apresentada MOÇÃO DE APLAUSO à “JULIANA DOS SANTOS”, Gestora 

e Consultora Educacional, Diretora Escolar, pelos relevantes serviços 

prestados à educação, atuando como Gestora e Consultora Educacional e diretora 

escolar. Sua atuação envolve a organização e o acompanhamento de projetos 

pedagógicos, a orientação de professores e equipes técnicas, o planejamento 

estratégico da instituição, a promoção de boas práticas de gestão escolar e o 

desenvolvimento de ações que elevam a qualidade do ensino. Seu trabalho 

contribui diretamente para a formação de estudantes, o fortalecimento da 

comunidade escolar e o aprimoramento das políticas educacionais locais 

 

Vila Velha ES, 24 de novembro de 2025. 

 

OSVALDO MATURANO 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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